Anteprojeto de Lei nº.

Altera a modalidade de remuneração dos

servidores efetivos do Ministério Público do

Estado do Tocantins prevista na Lei nº 1.652/05,

bem como o anexo II e III desta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 2º. …........................................

I - cargo público, o instituído por lei na organização do serviço público, com denominação própria, atribuições e responsabilidades específicas e vencimento correspondente;

II – classe, o escalonamento hierárquico de desenvolvimento profissional de um cargo, com idênticas atribuições, responsabilidades e vencimentos, representados pelas letras de “A” a “D”.

III - ….......................................;

IV - ….......................................;

V - vencimento, a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com

valor fixado em lei;

VI - ….......................................;

VII - …......................................;

VIII - ….....................................;

IX - tabela financeira, a tabela de vencimento que estabelece a correspondência entre os valores financeiros e respectivas classes e padrões;

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE CARGOS

Art. 3º. …...............................:

I - ….......................................;

II – em 4 classes identificadas pela letras “A”, “B”, “C” e “D”, e 07 padrões em cada classe, identificados por algarismos arábicos de 1 a 07.

§ 1º. .....................................;

§ 2º. .....................................;

§ 3º. .....................................;

CAPÍTULO III

DO VENCIMENTO

Art. 5º. O vencimento dos cargos de que trata esta Lei, observado o respectivo enquadramento dos atuais servidores, são os que constam do Anexo III.

Art. 6º. O servidor efetivo nomeado para cargo de provimento em comissão poderá optar por perceber, em parcela única, o somatório entre o vencimento de seu cargo e o valor da correspondente representação.

Art. 7º. O vencimento dos servidores do Ministério Público, o provento, a pensão ou outra espécie de remuneração, percebidos cumulativamente ou não, inclusive as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não podem exceder o subsídio mensal, em espécie, do Governador do Estado.

CAPITULO VI

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Seção Única

Da Progressão Funcional

Subseção II

Da Progressão Vertical

Art. 12. A progressão funcional dar-se-á verticalmente quando o servidor estável, for movimentado de uma classe para outra imediatamente superior, mantido o padrão que se encontra, obedecidos, alternativamente, os seguintes critérios:

I-  Tiver o servidor concluído:


a) Para servidores concursados para cargo de nível superior, o curso de pós-graduação, implicará na  promoção vertical elevando-se uma classe; mestrado, implicará na progressão vertical elevando-se duas classes e doutorado, implicará na progressão vertical elevando-se 3 classes. Todos os cursos mencionados deverão estar vinculados à  área de atuação e/ou inerente ao cargo exercido pelo Servidor.


b) Para servidores de nível médio, o curso de graduação (em qualquer área), implicará na  promoção vertical elevando-se uma classe, a pós-graduação implicará na progressão vertical elevando-se duas classes, o mestrado e o doutorado, implicará na progressão vertical elevando-se 3 classes. Todos os cursos mencionados deverão estar vinculados à  área de atuação e/ou inerente ao cargo exercido pelo Servidor.


c) Para servidores de nível fundamental: o curso de nível médio implicará na  promoção vertical elevando-se uma classe; o curso superior, implicará na progressão vertical elevando-se duas classes; a pós-graduação, implicará na progressão vertical elevando-se 3 classes .

II- O Servidor estável que se encontrar há 18 meses no último nível de determinada classe, e não apresentar mais de 3 faltas injustificadas, nem tiver sido punido através de processo administrativo disciplinar neste período, progredirá verticalmente automaticamente. 


§1 : A elevação de classes mencionadas no inciso I é feita sempre levando-se em consideração a classe inicial da carreira, leia-se, classe A;


§2: Os Servidores  com mais de uma pós-graduação, mestrado, doutorado, contarão com este segundo título  para uma progressão horizontal. 

III - .....................................;

IV - .....................................;

V - .....................................;

Art. 14. Aos Oficiais de Diligências será devida indenização de transporte, fixada no percentual de 25% sobre o valor do vencimento referente ao Padrão 1, Classe “A”, do respectivo cargo.

Art. 17. Se em virtude da aplicação desta Lei o vencimento do novo cargo for inferior ao percebido pelo servidor, este fará jus à diferença, a título de Vantagem Pessoal Irreajustável, até atingir o valor da sua remuneração no ato do enquadramento.”

Art. 2º. A partir de 1º de maio de 2009, os anexos II e III da Lei nº 1.652/2005, alterados pela Lei nº 1.879, de 21/12/2007 e Lei nº 1.902/2008, respectivamente, passam a vigorar conforme anexos I e II desta lei.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

ACRESCENTAR ALTERAÇÕES: 

I- PROGRESSÃO HORIZONTAL:

a-Ao invés de 24 meses, dar-se-a com 18 meses;

b- E a progressão horizontal dar-se-á com a participação em cursos de capacitação ofercido pelo MP ou não, com carga horária mínima de 60 horas.

II- TABELA DE VENCIMENTOS.

TABELA I

[image: image1.emf]CARGO: ANALISTA MINISTERIAL ESPECIALIZADO

PADRÃO

CLASSE

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17

D

5.967,95 6.266,34 6.579,66 6.908,64 7.254,08 7.616,78 7.997,62 8.397,50 8.817,37 9.258,24 9.721,16 10.207,21 10.717,57 11.253,45 11.816,13 12.406,93 13.027,28

C

4.932,19 5.178,80 5.437,74 5.709,62 5.995,10 6.294,86 6.609,60 6.940,08 7.287,09 7.651,44 8.034,01 8.435,71 8.857,50 9.300,37 9.765,39 10.253,66 10.766,35

B

4.076,19 4.280,00 4.494,00 4.718,70 4.954,63 5.202,36 5.462,48 5.735,61 6.022,39 6.323,50 6.639,68 6.971,66 7.320,25 7.686,26 8.070,57 8.474,10 8.897,81

A

3.368,75 3.537,19 3.714,05 3.899,75 4.094,74 4.299,47 4.514,45 4.740,17 4.977,18 5.226,04 5.487,34 5.761,71 6.049,79 6.352,28 6.669,89 7.003,39 7.353,56

CARGO: ANALISTA MINISTERIAL 

PADRÃO

CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17

D

4.384,61 4.603,84 4.834,04 5.075,74 5.329,53 5.596,00 5.875,80 6.169,59 6.478,07 6.801,97 7.142,07 7.499,18 7.874,14 8.267,84 8.681,23 9.115,30 9.571,06

C

3.623,65 3.804,83 3.995,07 4.194,82 4.404,57 4.624,79 4.856,03 5.098,84 5.353,78 5.621,47 5.902,54 6.197,67 6.507,55 6.832,93 7.174,57 7.533,30 7.909,97

B

2.994,75 3.144,49 3.301,71 3.466,80 3.640,14 3.822,14 4.013,25 4.213,91 4.424,61 4.645,84 4.878,13 5.122,04 5.378,14 5.647,05 5.929,40 6.225,87 6.537,16

A

2.475,00 2.598,75 2.728,69 2.865,12 3.008,38 3.158,80 3.316,74 3.482,57 3.656,70 3.839,54 4.031,51 4.233,09 4.444,74 4.666,98 4.900,33 5.145,35 5.402,61

CARGO: OFICAL DE DILIGÊNCIAS

PADRÃO

CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17

D

3.800,00 3.990,00 4.189,50 4.398,97 4.618,92 4.849,87 5.092,36 5.346,98 5.614,33 5.895,04 6.189,80 6.499,29 6.824,25 7.165,46 7.523,74 7.899,92 8.294,92

C

3.140,49 3.297,52 3.462,40 3.635,51 3.817,29 4.008,16 4.208,56 4.418,99 4.639,94 4.871,94 5.115,53 5.371,31 5.639,88 5.921,87 6.217,96 6.528,86 6.855,31

B

2.595,45 2.725,22 2.861,48 3.004,56 3.154,79 3.312,52 3.478,15 3.652,06 3.834,66 4.026,39 4.227,71 4.439,10 4.661,06 4.894,11 5.138,81 5.395,75 5.665,54

A

2.145,00 2.252,25 2.364,86 2.483,11 2.607,26 2.737,62 2.874,51 3.018,23 3.169,14 3.327,60 3.493,98 3.668,68 3.852,11 4.044,72 4.246,95 4.459,30 4.682,27

CARGO: TÉCNICO MINISTERIAL ESPECIALIZADO

PADRÃO

CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17

D

2.859,74 3.002,73 3.152,87 3.310,51 3.476,03 3.649,84 3.832,33 4.023,94 4.225,14 4.436,40 4.658,22 4.891,13 5.135,69 5.392,47 5.662,09 5.945,20 6.242,46

C

2.363,42 2.481,59 2.605,67 2.735,96 2.872,76 3.016,39 3.167,21 3.325,57 3.491,85 3.666,45 3.849,77 4.042,26 4.244,37 4.456,59 4.679,42 4.913,39 5.159,06

B

1.953,24 2.050,90 2.153,45 2.261,12 2.374,18 2.492,89 2.617,53 2.748,41 2.885,83 3.030,12 3.181,63 3.340,71 3.507,74 3.683,13 3.867,29 4.060,65 4.263,68

A

1.614,25 1.694,96 1.779,71 1.868,70 1.962,13 2.060,24 2.163,25 2.271,41 2.384,98 2.504,23 2.629,44 2.760,92 2.898,96 3.043,91 3.196,10 3.355,91 3.523,71

CARGO: TÉCNICO MINISTERIAL E MOTORISTA PROFISSIONAL

PADRÃO

CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17

D

1.965,78 2.064,07 2.167,27 2.275,63 2.389,41 2.508,89 2.634,33 2.766,05 2.904,35 3.049,57 3.202,04 3.362,15 3.530,25 3.706,77 3.892,10 4.086,71 4.291,05

C

1.624,61 1.705,84 1.791,13 1.880,69 1.974,72 2.073,46 2.177,13 2.285,99 2.400,29 2.520,30 2.646,32 2.778,63 2.917,56 3.063,44 3.216,62 3.377,45 3.546,32

B

1.342,65 1.409,78 1.480,27 1.554,29 1.632,00 1.713,60 1.799,28 1.889,25 1.983,71 2.082,89 2.187,04 2.296,39 2.411,21 2.531,77 2.658,36 2.791,28 2.930,84

A

1.109,63 1.165,11 1.223,37 1.284,54 1.348,76 1.416,20 1.487,01 1.561,36 1.639,43 1.721,40 1.807,47 1.897,84 1.992,74 2.092,37 2.196,99 2.306,84 2.422,18

CARGO: MOTORISTA E AUXILIAR MINISTERIAL ESPECIALIZADO

PADRÃO

CLASSE

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17

D

1.731,93 1.818,53 1.909,45 2.004,93 2.105,17 2.210,43 2.320,95 2.437,00 2.558,85 2.686,79 2.821,13 2.962,19 3.110,30 3.265,81 3.429,11 3.600,56 3.780,59

C

1.431,35 1.502,92 1.578,06 1.656,96 1.739,81 1.826,80 1.918,14 2.014,05 2.114,75 2.220,49 2.331,52 2.448,09 2.570,50 2.699,02 2.833,97 2.975,67 3.124,45

B

1.182,93 1.242,08 1.304,18 1.369,39 1.437,86 1.509,75 1.585,24 1.664,50 1.747,73 1.835,12 1.926,87 2.023,22 2.124,38 2.230,60 2.342,13 2.459,23 2.582,19

A

977,63 1.026,51 1.077,84 1.131,73 1.188,32 1.247,73 1.310,12 1.375,62 1.444,40 1.516,63 1.592,46 1.672,08 1.755,68 1.843,47 1.935,64 2.032,42 2.134,04

CARGO: AUXILIAR MINISTERIAL

PADRÃO

CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17

D

1.093,73 1.148,41 1.205,83 1.266,12 1.329,43 1.395,90 1.465,70 1.538,98 1.615,93 1.696,73 1.781,56 1.870,64 1.964,18 2.062,38 2.165,50 2.273,78 2.387,47

C

903,91 949,10 996,56 1.046,38 1.098,70 1.153,64 1.211,32 1.271,89 1.335,48 1.402,25 1.472,37 1.545,99 1.623,29 1.704,45 1.789,67 1.879,16 1.973,11

B

747,03 784,38 823,60 864,78 908,02 953,42 1.001,09 1.051,15 1.103,70 1.158,89 1.216,83 1.277,67 1.341,56 1.408,64 1.479,07 1.553,02 1.630,67

A

617,38 648,25 680,66 714,69 750,43 787,95 827,35 868,72 912,15 957,76 1.005,65 1.055,93 1.108,73 1.164,16 1.222,37 1.283,49 1.347,66


TABELA II

[image: image2.emf]CARGO: ANALISTA MINISTERIAL ESPECIALIZADO

PADRÃO

CLASSE

1 2 3 4 5 6 7

D

14.796,59 15.536,42 16.313,24 17.128,90 17.985,35 18.884,61 19.828,84

C

10.515,66 11.041,44 11.593,51 12.173,19 12.781,85 13.420,94 14.091,99

B

7.473,28 7.846,95 8.239,29 8.651,26 9.083,82 9.538,01 10.014,91

A

5.311,12 5.576,68 5.855,51 6.148,29 6.455,70 6.778,49 7.117,41

CARGO: ANALISTA MINISTERIAL 

PADRÃO

CLASSE 1 2 3 4 5 6 7

D

6.769,89 7.108,38 7.463,80 7.836,99 8.228,84 8.640,28 9.072,30

C

4.811,23 5.051,80 5.304,39 5.569,60 5.848,08 6.140,49 6.447,51

B

3.419,25 3.590,22 3.769,73 3.958,21 4.156,12 4.363,93 4.582,13

A

2.430,00 2.551,50 2.679,08 2.813,03 2.953,68 3.101,36 3.256,43

CARGO: OFICIAL DE DILIGÊNCIAS

PADRÃO

CLASSE 1 2 3 4 5 6 7

D

5.704,26 5.989,47 6.288,94 6.603,39 6.933,56 7.280,24 7.644,25

C

4.053,91 4.256,61 4.469,44 4.692,91 4.927,55 5.173,93 5.432,63

B

2.881,04 3.025,09 3.176,34 3.335,16 3.501,92 3.677,02 3.860,87

A

2.047,50 2.149,88 2.257,37 2.370,24 2.488,75 2.613,19 2.743,85

CARGO: TÉCNICO MINISTERIAL ESPECIALIZADO

PADRÃO

CLASSE 1 2 3 4 5 6 7

D

4.415,47 4.636,25 4.868,06 5.111,46 5.367,03 5.635,39 5.917,15

C

3.137,99 3.294,89 3.459,64 3.632,62 3.814,25 4.004,96 4.205,21

B

2.230,11 2.341,62 2.458,70 2.581,64 2.710,72 2.846,25 2.988,57

A

1.584,90 1.664,15 1.747,35 1.834,72 1.926,46 2.022,78 2.123,92

CARGO: TÉCNICO MINISTERIAL E MOTORISTA PROFISSIONAL

PADRÃO

CLASSE 1 2 3 4 5 6 7

D

3.035,17 3.186,93 3.346,27 3.513,59 3.689,26 3.873,73 4.067,41

C

2.157,04 2.264,89 2.378,13 2.497,04 2.621,89 2.752,99 2.890,64

B

1.532,97 1.609,61 1.690,09 1.774,60 1.863,33 1.956,50 2.054,32

A

1.089,45 1.143,92 1.201,12 1.261,17 1.324,23 1.390,44 1.459,97

CARGO: MOTORISTA E AUXILIAR MINISTERIAL ESPECIALIZADO

PADRÃO

CLASSE

1 2 3 4 5 6 7

D

2.674,11 2.807,81 2.948,20 3.095,61 3.250,39 3.412,91 3.583,56

C

1.900,44 1.995,46 2.095,23 2.199,99 2.309,99 2.425,49 2.546,77

B

1.350,61 1.418,14 1.489,04 1.563,49 1.641,67 1.723,75 1.809,94

A

959,85 1.007,84 1.058,23 1.111,15 1.166,70 1.225,04 1.286,29

CARGO: AUXILIAR MINISTERIAL

PADRÃO

CLASSE 1 2 3 4 5 6 7

D

1.688,71 1.773,15 1.861,80 1.954,89 2.052,64 2.155,27 2.263,03

C

1.200,14 1.260,14 1.323,15 1.389,31 1.458,77 1.531,71 1.608,30

B

852,91 895,56 940,34 987,35 1.036,72 1.088,56 1.142,99

A

606,15 636,46 668,28 701,69 736,78 773,62 812,30
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